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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
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PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
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LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE DISTRATO 
Tomada de Preços n° 010510/2018 
Termo de Contrato nº 012611/2018 

 
Distrato Unilateral do contrato realizado pelo Município de Itajá/RN, em desfavor da empresa 
PROSERN COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 04.500.540/0001-95, estabelecida na Rua 
Almir Barreto, 630, Centro, em Lagoa de Velhos/RN, CEP: 59.430-000, o qual tem por objeto a 
ampliação e manutenção da infraestrutura da Escola Municipal Vereador João Medeiros Lopes, 
localizada na Rua Manoel Figueiredo, nº 1024 no Município de Itajá/RN, com o fornecimento de mão-
de-obra, mediante o regime empreitada por preço global, conforme condições, quantidades, 
exigências e especificações discriminadas no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Orçamento e 
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame, 
proveniente da processo de licitação Tomada de Preços nº 010510/2018. O presente distrato se faz 
de forma unilateral, deixando o contrato de surtir os efeitos legais cindindo-se a sua vigência a partir 
de 24/03/2022, data que se efetivou a assinatura do Termo Unilateral de Contrato. O procedimento 
em apreço regeu-se pela Lei 8.666/93, art. 78, inciso I e IV c/c 79, inciso I. 
 

Itajá/RN, 24 de março de 2022. 
 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
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